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7-Ob eto:
Prestoçõo de serviços especiolizodos, de Íornecimento diário, por meio de correio eletrônico e
website, (medionte login e senho), de boletim com os publicações de interesse do Município,
abrangendo os poderes Executivo e Legislotivo, as divisões que veiculom os atos dos

Tribunois de Contos dos Estados e do Uniõo (TCE e TCU), inseridos no Diário OÍiciol do Estddo

de Sõo Paulo, e oindo as seguintes sessões:

-Módulo terceiro: Poder Executivo- seção l; Poder Executivo seção ll; Poder legislotivo;
Tribunol de Contos do Estado de São Poulo;

-Módulo quorto: Poder Judiciório, coderno 7;Poder Judiciário, coderno 2;Poder Judiciório,

caderno 3;Poder Judiciário, TRT 2s Região; Poder ludiciário, 15s Região; Poder ludiciário
Editois e leilões.

2- Dos Serviços o serem prestados:

I A disponibilizoçõo diário de publicoções judiciois, ortigos e jurisprudêncios, doutrino e

demois informoções de interesse do Cômoro, por e-moil ou endereço eletrônicos
indicodo pelo Cômoro, poro serem acessados medionte login e senho;

3-Dos requisitos da conÜotoção:
Y A empreso controtodo deverá comprovor experiêncio no romo de Administroção público,

de serviços prestodos em outros órgõos de governo.

) A empreso deveró comprovor a controtoção de seguro gorontio, que venho ressarcir

eventuois prejuízos decorrentes do perdimento de prazo judiciol por folho do prestoçõo

dos serviços.

4-Do resqonsobilidode da em Dreso contrdtddd:
D Todos os despesos com o prestoção dos serviços, inclusive oquelos decorrentes de

eventuol deslocomento, custo de ocesso à internet, deverão correr por conto exclusivo

da empreso contratodo, sem quolquer reembolso pelo Cômora Municipol;'z Será de exclusivo responsobilidode do empreso controtoda o admissão de todo pessoal

necessário à reolização do serviço do objeto deste termo de referêncio, correndo por
conto do controtodo todos: os solórios e encargos incidentes, encorgos sociais, civis

odministrotivos, fi nonceiros, trobalhistos, previdenciários, ocidentários, etc;
D A empreso controtodo deverá se comprometer, desde o opresentoção de suo proposto, o

monter sigilo absoluto sobre todos os informações de que tiver ocesso decorrente dos

int'ormoções obtidos, sob peno de responsobilidode, constondo em controto clóusulo de

confidenciolidade;
Y À Empreso controtodo ficorá expressomente vedodo subempreitar os serviços no todo ou

em parte.
Y A empreso controtodo deve osseguror o seus serviços por meio de um seguro-gorantia

certificondo que os obrigoções controtuais serão respeitodos e todos os publicoções

serõo entregues em tempo processual hábil e coso sejo perdido um prozo judiciol
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especiÍicodo no Diório Oficiol, por umo folho do prestoção de serviços, o Seguro Gorontia
sirvo o ressorcir o eventuol prejuízo decorrente do omissõo.

S-Do formo de controtocão
I A princípio o controtdÇão poderó ser efetuoda dispensondo procedimento licitotório,

pois nõo otinge os limites legois de licitoção previstos no inciso ll do ort.75 do Lei np

14.133/2021, com regulomentoção dodo pelo Decreto ne 12.807 de 29 de Dezembro
de 2025.

6- Da viaêncio e alterocões do Controto:
> O controto terá vigêncio de 12 (doze) meses o poftir do doto de suo ossinoturo, sendo

recomendóvel o existêncio de cláusulo de prorrogoção, com indicoção de índice de

correçõo,

Y O volor onuol do contratoçdo, não poderó ultrapossor o montonte Íixodo no inciso ll
do ortigo 75 do Lei ne U.1ij/21, observodo o regulomentoçõo onuol por Decreto,
boixodo pelo Governo Federol.

7-Dos requisitos de contratocão:
I A empreso o ser contratodo deverá opresentor o seguinte documentoção:

- requerimento de empresário, registrado no Junto Comerciol do Estodo sede do
empreso ou estotuto ou controto sociol em vigor, devidomente registrado em seu

respectivo órgão competente, e no coso de sociedode por ações, ocomponhodo do
documento de eleiçõo de seus odministrodores;

- provo de inscrição no Cadostro Gerol de Contribuintes (CNPJ);

- prova de inscrição no Codastro de Contribuintes do Estado, relotivo à sede do licitonte,
pertinente oo seu ramo de atividode e compotível com o objeto dos seNiços;

- provo de situoÇão regulor junto oo Fundo de Garontio por Tempo de Serviço- FGTS;

- provo de reguloridode Íiscol junto à Fozendo Federol e de situoçdo regulor peronte o
lnstituto Nacionol de Seguridode Sociol;

- provo de reguloridode fiscal junto à dívido otivo de débitos nõo inscritos em dívido

ativo do Estodo;
- provo de reguloridade com a fozendo Municipol;
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7-Dds iustificativos do controtocão:
> Paro otendimento oo bom ondamento dos trobalhos do Procurodorio lurídico do Coso, e

da área Legislotivo, se foz necessário que o Câmaro tenho ocesso às publicoções diários
veiculodas no Diório Oficiol do Estodo de Sõo Poulo especiolmente os publicoções oficiois
do Executivo e Tribunol de Contos do Estodo de Sõo Paulo, de formo o otender o

intimações e cumprir prazos, de processos.

Y É foto que a Câmora não dispõe de ossinoturo do Diário Oficiol do Estado, e nem de

servidor que tenho como otribuiçõo, o leituro diário do volumoso informotivo oficiol.



8-Do custo da prestocão dos seruicos:'. A cotoçdo de preços de mercodo deverá ser estabelecido com bose nos critérios do
Portal Nocionol de Controtoções Públicos -PNCP apurando-se o custo mensol e anuol de
controtações onálogos.

Itoriri, 79 de Joneiro de 2026
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Fernondo Alves Pereiro de Limo

Auxilior de Compros
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